
Embu das Artes, 14 de agosto de 2025.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 1658/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 88/2025 
 
Autoria: Gustavo Arenzon
 
Ementa: Dispõe sobre a proibição da fabricação, comercialização e utilização de coleiras
antilatido que operem por meio de impulsos eletrônicos (“coleiras de choque”) no âmbito do
Município de Embu das Artes, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Processo Protocolado  
 
Próxima Fase: Verificação da Propositura
 
  
 

Vanessa Aparecida Araújo Da Silva Salomé 
Auxiliar de Gabinete 
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